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APELAÇÃO.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  RELA-
ÇÃO  DE  CONSUMO.  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA. 
CHEQUE  DEVOLVIDO  POR  SUPOSTO  ERRO  EM 
SEU  PREENCHIMENTO.  NÃO  COMPROVAÇÃO. 
SALDO  DISPONÍVEL EM CONTA CORRENTE.  FA-
LHA NA PRESTAÇÃO  DO SERVIÇO DA INSTITUI-
ÇÃO BANCÁRIA.  DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA. 
PROCEDÊNCIA  DOS  PEDIDOS.  IRRESIGNAÇÃO. 
ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DO ABALO  PSÍQUICO 
SUPORTADO  PELO  AUTOR.  ACERVO  PROBATÓ-
RIO SUFICIENTE. DEVER DE INDENIZAR PATENTE. 
REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOS-
SIBILIDADE.  MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  PRE-
CEDENTES DESTA CORTE. NEGATIVA DE SEGUI-
MENTO AO RECURSO.

- A relação jurídica entre as partes é de consumo e a 
falha na prestação do serviço enseja responsabilidade 
objetiva, sem a necessidade de comprovação do ele-
mento subjetivo do fornecedor, nos termos do art. 14 
do CDC. 

- Verificada a indevida devolução de cheque de corren-
tista,  sob  a  alegação,  não  comprovada,  de  erro  no 
preenchimento da cártula, exsurge a obrigação da ins-
tituição financeira em reparar o dano material e moral 
infligidos ao autor.

- Súmula nº 388/STJ: “a simples devolução indevida de  
cheque caracteriza dano moral, independentemente de  
prova do prejuízo sofrido pela vítima."  
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- Na fixação do dano moral, devem ser relevados os critérios 
pedagógicos vislumbrados pelo legislador ao criar o instituto. 

-  A indenização deverá ser fixada de forma equitativa, evi-
tando-se enriquecimento sem causa de uma parte, e em va-
lor suficiente para outra, a título de caráter punitivo.

- Fixado o “quantum”  indenizatório em patamar razoável e 
consoante a extensão do dano sofrido, bem como conside-
rando os demais critérios firmados pela jurisprudência pátria, 
deve-se manter o valor arbitrado.

VISTOS.

 MARIO SÉRGIO DE FARIAS, devidamente qualificado nos autos, moveu 

“Ação  de Indenização por Danos Morais e Materiais em Face de Devolução Indevida 
de Cártula de Cheques”, contra o Banco Santader S/A, igualmente identificado, em vir-

tude de supostos danos causados pela devolução de cheque junto à instituição financeira, 

por falta de indicação do beneficiário no rosto da cártula,  objetivando, ao final, a condena-

ção do promovido ao pagamento de indenização pelos abalos morais e materiais suporta-

dos, em valor a ser arbitrado pelo Juízo.

Com o advento da sentença (fls. 92/95), o julgador a quo decidiu pela proce-

dência dos pedidos exordiais, condenando o banco demandado,  a título de ofensa psíqui-

ca, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), bem como o ressarcimento ma-

terial da importância de R$ 13,50 (treze reais e cinquenta centavos).

Às fls. 103/113, a instituição creditícia apelou, alegando, em síntese, a ine-

xistência de danos morais indenizáveis, aduzindo não ter o autor comprovado o abalo su-

postamente sofrido.

Pugna, ainda, subsidiariamente, pela minoração do quantum indenizatório fi-

xado.

Contrarrazões não apresentadas, conforme atesta a certidão de fls.118.
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Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça entendeu que não seria o 

caso de ofertar parecer, em virtude da ausência de interesse público na demanda, confor-

me cota, de fls. 124/125.

É o relatório.

DECIDO.

A matéria aqui tratada dispensa maiores delongas, porquanto plenamente 

pacificada por esta Corte e pelo Superior Tribunal de Justiça, comportando a análise meri-

tória monocrática, na forma permissiva do art. 557, caput, do CPC.

Pois bem. Cuida-se de ação de indenização por danos extrapatrimoniais, em 

razão de devolução de cheque por falta de indicação do beneficiário no rosto da cártula.

Prima facie, a título de melhor esclarecimento dos fatos, transcrevo passa-

gem da sentença (fls. 92/95), prolatada pelo Juiz de primeiro grau, haja vista o ilustre ma-

gistrado ter abordado com percuciência o âmago da lide posta em juízo, conforme se ob-

serva abaixo:

“Na  quadra  presente,  tenho  como  configurada  a  falha  na  
prestação do serviço por parte do banco demandado, confor-
me passo a demonstrar.
Com efeito, o primeiro fato que já deixa em evidência a falha  
na prestação de serviço por parte da ré reside na indicação,  
no extrato de conta-corrente do autor, de uma pluralidade de  
motivos para devolução da cártula, já que conforme se vê do  
documento de fls. 31 a devolução se deu pelomotivo nº 25 e  
49.
Como se não bastasse,  posteriormente o banco promovido 
informou, por um de seus prepostos, que o verdadeiro moti-
vo da devolução seria o motivo 48, ou seja, falha no preen-
chimneto da cártula ao deixar de consignar o nome do benefi-
ciário, no entanto, verifica-se, pelo documento hospedado às  
fls. 25, que o cheque foi nominal e cruzado, logo não haveria  
o apontado erro no preenchimneto da cártula como tenta inu-
tilmente fazer crer o promovido.
Ora, caberia à instituição financeira demandada, para melhor  
sorte na demanda, comprovar que o autor realmente laborou  
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em erro ao preencher a cártula, no entanto de tal ônus não se  
desimcubiu a parte promovida.
É bem verdade, e negar-se não há, que o banco Santader chegou  
a levantar, em sua peça de defesa “...a possibilidade de ter sido  
aposto o nome do beneficiário após a devolução do cheque...” (fls.  
43), no entanto sua atuação se limitou apenas em apresentar con-
jecturas, sem nada provar. Aliás, em momento algum houve re-
querimento expresso de produção de prova pericial para compro-
vação do suposto preenchimento tardio por parte do autor.
Registre-se, por oportuno, que ainda que houvesse falha no  
preenchimento da cártula – o que é todo improvável – ainda  
assim não seria razoável sua pronta devolução, como levado 
a efeito pelo banco, sem antes manter contato prévio com o  
cliente, através de uma simples ligação telefônica, notician-
do-lhe o ocorrido, como aliás já praticado por outras institui-
ções financeiras do mesmo ramo em situações deste jaez, até  
porque o parágrafo único do artigo 1º da circular nº2.090/94  
do Bacen permite a representação dos cheques devolvidos 
por motivo 48, desde que cumprida a exigência legal de iden-
tificação do beneficiário.  Isto reforça ainda mais o entendi-
mento de que um contato com o autor, que aliás já era cliente  
do  réu  desde  08/1994,  decerto  evitaria  toda  essa  sorte  de  
aborrecimentos.
(…)
No presente caso concreto, conforme dito alhures, a devolu-
ção do cheque pelo banco, invocando ausência do nome do  
beneficiário, deveria ter sido comprovada pelo Demandado,  
no entanto de tal ônus o banco não se desimcubiu, sendo,  
pois, inconteste o dever de reparar os danos causados pelo  
autor”.  Grifo nosso.

No caso concreto, vislumbro que houve desconsideração com a pessoa do 

cliente, face a devolução indevida de cheque em sua conta corrente, conforme provas 

carreadas aos autos (fls. 24/27), sugerindo a invocação da função dissuasória da respon-

sabilidade civil. 

Insta destacar que as atividades inerentes as instituições financeiras estão 

sujeitas às regras dispostas no Código de Defesa do Consumidor, em conformidade com 

o teor da Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça, a qual transcrevo abaixo:

“STJ Súmula nº 297 - 12/05/2004 - DJ 09.09.2004
Código de Defesa do Consumidor - Instituições Financeiras - Apli-
cação
O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições fi-
nanceiras.”
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Diante desta situação, entendo que é aplicável ao caso presente  o caput do 

art. 14 do referido diploma consumerista, que dispõe o seguinte:

“Art.  14.  O fornecedor de serviços responde,  independente-
mente da existência de culpa, pela reparação dos danos cau-
sados aos consumidores por defeitos relativos à prestação  
dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inade-
quadas sobre sua fruição e riscos”. Grifo nosso.

Neste diapasão, não restam dúvidas quanto à necessidade de reparação 

pecuniária correspondente ao constrangimento suportado pelo promovente, tão bem apli-

cado pelo magistrado de primeiro grau.

O Superior Tribunal de Justiça editou  a súmula 388, dispondo que "A sim-

ples devolução indevida de cheque caracteriza dano moral, independentemente de  

prova do prejuízo sofrido pela vítima." 

As decisões deste Egrégio Tribunal, segue o mesmo posicionamento, con-

forme se observa abaixo:

 

CONSUMIDOR  E  CIVIL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR DA-
NOS MORAIS. RELAÇÃO DE CONSUMO. DEVOLUÇÃO INDE-
VIDA DE CHEQUE.  SENTENÇA PELA PROCEDÊNCIA.  APE-
LAÇÃO CÍVEL. I. PRELIMINAR. NÃO CONHECIMENTO DO SE-
GUNDO  APELO.  SUPOSTA  AUSÊNCIA  DE  DIALITICIDADE.  
NÃO VERIFICAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO AOS TERMOS DA SEN-
TENÇA. REJEIÇÃO. 1. Deve ser rejeitada a alegação visto o re-
corrente ter se irresignado acerca da ocorrência do dano, apon-
tando não ter havido comprovação do mesmo, bem como da su-
posta exorbitância do valor arbitrado pelo juízo a quo. II. Mérito.  
Análise conjunta dos recursos. (1) falha da prestação do servi-
ço bancário verificada.  Relação de consumo.  Responsabili-
dade  objetiva.  Nexo  causal  presente.  Provas  suficientes.  
Dano moral  que dispensa comprovação de extensão.  Posi-
ção do STJ. (2) fixação da indenização. Critérios. Proporcio-
nalidade e razoabilidade. Precedentes do STJ e do TJPB. Pe-
dido de majoração. Possibilidade. (3) honorários advocatíci-
os. Pedido de majoração. Valor arbitrado conforme os §§3º e  
4º do art. 20 do CPC. Razoabilidade. Provimento do primeiro  
apelo e desprovimento do segundo apelo. 1. A relação jurídi-
ca entre as partes é de consumo e a falha na prestação do  
serviço enseja responsabilidade objetiva, sem a necessidade 
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de comprovação do elemento subjetivo do fornecedor,  nos  
termos do art. 14 do CDC. 2. Súmula nº 388/stj; a simples de-
volução indevida de cheque caracteriza dano moral. 3. Nos  
termos da jurisprudência do STJ e do TJPB, o valor da inde-
nização por danos morais deve ser estabelecido segundo os  
critérios da proporcionalidade e da razoabilidade (stj: AGRG 
no aresp 521.400/pr;  TJPB ac-ra 0000859-61.2011.815.0511).  
4. Esta corte firmou o entendimento de que é razoável o valor do  
dano moral fixado em até 50 salários mínimos para os casos de  
inscrição inadvertida em cadastros de inadimplentes, devolução  
indevida de cheques, protesto incabível e outras situações asse-
melhadas.  Precedentes¿.  (stj,  AGRG no aresp  372.291/rj,  Rel.  
Ministro marco buzzi,  quarta turma, julgado em 16/12/2014, dje  
19/12/2014). 5. Os termos em que foram arbitrados os honorários  
advocatícios se mostram insuficientes para remunerar dignamen-
te o advogado. Assim, necessário aplicar o disposto no §4º do art.  
20 do CPC para, conjuntamente com o §3º, avaliar o valor mais  
justo. (TJPB; APL 0087096-56.2012.815.2001; Terceira Câmara  
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz;  DJPB  
01/04/2015; Pág. 14)  Grifo nosso.

APELAÇÃO  CIVEL.  Ação  de  danos  morais.  Devolução  de  
cheque por divergência de assinatura. Prestação de serviço 
defeituosa.  Responsabilidade  civil  comprovada.  Majoração  
do quantum indenizatório. Manutenção dos honorários advoca-
tícios.  Provimento  parcial  do  apelo.  (TJPB;  APL  0026686-
56.2010.815.0011;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  
Des. Leandro dos Santos; DJPB 06/03/2015; Pág. 11) Grifo nos-
so.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MATERI-
AL  E  MORAL.  COMPENSAÇÃO  DE  CHEQUE  RASURADO 
PELA INSTITUIÇÃO BAN- CÁRIA. DEVOLUÇÃO DE OUTROS 
DEVIDAMENTE EMITIDOS, POR INSUFICIÊNCIA DE FUNDOS.  
DANO MATERIAL. DEVIDO. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO.  
MINORAÇÃO DO QUANTUN INDENIZATÓRIO. DESCABIMEN-
TO. RAZOABILIDADE NA FIXAÇÃO. MANUTENÇÃO DA DECI-
SÃO DE PRIMEIRO GRAU. DESPROVIMENTO DO RECURSO.  
Verificado o dano moral e os demais elementos da responsa-
bilidade civil, deve ser fixado o “quantum” indenizatório pru-
dentemente,  levando-se em consideração a  intensidade do 
sofrimento do ofendido, a gravidade e repercussão da ofensa  
e a posição social e política do ofendido, a capacidade eco-
nômica do ofensor, não merecendo censura decisão de pri-
meiro  grau  que  a  fixa  nesses  parâmetros.  […].  (TJPB;  AC 
001.2007.006150-0/001;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  
Rel.  Juiz  Conv.  Miguel  de Britto  Lyra  Filho;  DJPB 27/02/2014;  
Pág. 15) Grifo nosso.

CIVIL  E  CONSTITUCIONAL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS.  DEVOLUÇÃO IN-
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DEVIDA DE CHEQUE. CHEQUE DEVOLVIDO POR DIVERGÊN-
CIA  NA  ASSINATURA.  NÃO  COMPROVAÇÃO.  FALHA  DO 
BANCO.  RESPONSABILIDADE  DA  INSTITUIÇÃO  FINANCEI-
RA. DANOS MATERIAIS. COMPROVAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE 
FORMA SIMPLES. DANO MORAL. COMPROVAÇÃO. PROCE-
DÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. QUANTUM INDENIZATÓRIO  
JUSTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO. A 
devolução indevida de cheque, sob alegação de divergência  
de assinatura sem posterior comprovação, caracteriza falha  
no  sistema  de  compensação  da  instituição  bancária,  que  
deve, assim, arcar com as conseqüências decorrentes desse 
ato, quanto mais na hipótese dos autos, onde o autor com-
provou a ocorrência do dano. constatado que o valor da con-
denação se mostra suficiente à amenização do dano moral  
sofrido, bem como, serve como fator de desestímulo à práti-
ca de outros atos de igual natureza, impõe-se a manutenção  
da  quantia  fixada.  (TJPB;  Proc.  200.2009.031165-1;  Tribunal  
Pleno; Rel. Des. Genésio Gomes Pereira Filho; DJPB 10/07/2012;  
Pág. 10) Grifo nosso.

Outrossim, no que se refere a aplicação do quantum indenizatório, no valor 

de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), entendo que tal importância deve ser man-

tida, pois reflete, de maneira satisfatória, o dano moral sofrido pela apelada. 

Vale ressaltar que na verificação do montante reparatório, devem ser obser-

vadas as circunstâncias de cada caso, entre elas a extensão do dano, o comportamento 

dos envolvidos, as condições econômicas e sociais das partes, bem como a repercussão 

do fato.

Vislumbro, pois, suficiente a indenização no valor determinado na sentença, 

que deve servir para amenizar o sofrimento da promovente, tornando-se, inclusive, um fa-

tor de desestímulo, a fim de que a empresa ofensora não volte a praticar novos atos de tal 

natureza.

Dito isto, tenho que não merece prosperar a presente irresignação recursal.

Compete ao Relator, monocraticamente, nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil, obstar o processamento dos recursos manifestamente contrários a ju-

risprudência do respectivo Tribunal ou de Corte Superior, como forma de prestigiar os 

princípios da economia e celeridade processuais.
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Com essas considerações, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa, 17 de dezembro de 2015.

Des. José Ricardo Porto
           RELATOR                                             J/06 – R J/01

                                                                      Des. José Ricardo Porto                                                                                 8


